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Tenho o honro dê dirigiÍ-me o Vosso Excelêncio poro encominhor, o projeio de
Lei quê ocomponho o Mensogem, de relevonte interessê público, que "DISPÕE SOBRE
A CRIAÇÃO DO STSIEMA 

'riuNlctpAr. 
DE CULTURA, fUNDO MUNtCtpAr DA CULTURA E

SISIEMA MUNICIPAL DE fINANCIAIAENTO À CUTruRA, E DÁ OUIRAS PROVIDÊNCIAS".

MENSAGEM DA PREFEITA NO I3/2024
RET. PROJEIO DE I.EI MUNtCtPÂt NO 13. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.

ExcelentÍssimo Senhor Presidente,

llustríssimos Senhoros Vereodoros e Senhores Verêodores.

Eíe Projeio de lei regulo no município de Poroipobo o Sistemo Municipol de
Culturo - SMC, que tem por finolidode promover o desenvolvimento humono, sociol e
econômico, com pleno exercício dos direitos culturois.

O Sistemo Municipol de Culluro - SMC inlegro o Sistemo Nocionol de Culturo -
SNC e se constitui no principol orliculodor, no ômbilo municipol, dos políticos públicos
de culturo, estobelecendo meconismos de gestõo comportilhodo com os demois entes
federodos e o sociedode cívil.

?AçO DO PODEI EXECUTIVO l/tUNlClPAt DE PAnAPABA- E§IÀDO DO CEARÁ

EM, 02 DE FEVEREInO 0Ê,2024.
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'DlsPÕÊ SODRE A CnlAçÂO DO SISTETÂA r UNtClpAt DE
CUTruRA, FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA E SISÍEAAA
MUNICIPAT DÊ FINANCTAMENTO À CULTUTA, E DÁ OUTIAS
PROVIDÊNCIAS."

A PREFEITA DE PARAIPABA, no uso de suos olribuições tegois conferidos peto Art.
40. inciso l, olíneo b, do Lei Orgônico do Município de porqipobo, opresento o seguinte
Projeto de Lei o esto probo Coso Legislotivo:

www.paraipaba.ce.gov.bÍ

PROJETO DE TEI MUNICIPAT N" I3, DE 02 DE FEVEREIRO DÊ2024.

cA?Íruro r

DO SISIE'IÀA MUNICIPAL DE CUTIURA

AÍt lo. Esio leiregulo no município de Poroipobo, Ceoró, e em conÍormidode com
o Constituiçôo do Repúblico Federotivo do Brosil e o Lêi Orgônico do Município, o
Sistemo Municipol de Culiuro - SMC, que tem por finolidode promover o
desenvolvimenio humono, sociql e econômico, com pleno exercício dos direitos
cullurois.

Porógrofo únlco: O Sistemo Municipol de Culturo - SMC integro o Sislemo Nocionol
de Culturo - SNC e sê constitui no principôl orticulodor, no ômbito municipol, dos
polílicos públicos de culturo, eslobelecendo mêconismos de gêstõo comporiilhodo
com os demois entes fedeÍodos e o sociedode civil.

AÍ1. 20. Fico instiiuído o Sisiemo Municipol de Culturo de Poroipobo, com o
finolidode de estimulor ô desenvolvimento municipol com pleno exercício dos direitos
culturols, promovendo o economio do culturo ê o oprimoromento ortÍstico-cultuÍol em
ortesonoto. ortes visuois, oudiovisuol. teoko, donço, músico, orte digitol, literoturo,
literoluro dê cordel, potrimônio moteriol e imotêriol, ortes integrodos ê outÍos, definidos
pelo Conselho Municipol de Polílicos Culiurois.

ArL 3o. O Sislemo Municipol de Polílico Culturol observoró os seguintes princípios:

cy

"J
| - rêconhecimento e volorizoçÕo do diversidode cultu[ol do Município; 'O
ll - cooperoçôo enlíe os ogenÍes públicos e privodos otuontes no óreo do cultuÍo: §.--
lll - comptemenloÍidode nos popéis dos ogentes culturois; (o aS \
lV - cultuÍo como político público trÕnsversol e quolificodôro do dêsenvolvimênto; ) u /
V - outonomio dos entes federodos e dos instiiuíções do sociedodê civil;
Vl - democrotizoÇôo dos processôs decisórios e do ocesso oo Íomenlo, oos bens ê
serviços: §^)
Vl|-integroçÕoeinteroçôodo5polílicos,progfomos,projetoseoçÕê5de5enYolvidos;>
Vlll - culturo como direilo e volor simbólico, econÔmico e de cidodonio; a
lX - liberdode de crioÇõo e expressôo como elementos indissociáveis do
desenvolvimento culturol;
X - tenitoriolizoçõo, descenirolizoÇôo e porticipoçôo como estrolégios de gestÕo.

AÍ1.4o. O Sisiemo Municipol de Culluro é constituído pelos seguintes entes ,-.. .'orgônicos: 
Renan Bdrúo ca,alcanle

| - Secreiorio Municipol do Culturo; PÍesdente - 2023'2024

ll - Centro dê Ariês ê Esportes lnlêgrodos (CEU); CPF 996485713'68

§ I " - o Sistemo Municipol de CultuÍo contoró com os seguintês inslÍumentos de suporte
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| - Conselho Municipol de potíiico Culturol;
ll- Plono Municipol de Culturo;
lll - Meconismos Permonentes de Consulto: Fórum Municipol de Culturo e ConfeÍêncio;
lV - Fundo Municipol do CuliuÍo;
V - Sistemo Municipol de Finonciomento à Culturo;
Vl - Sistemo de lnformoÇões e lndicodores Culturois;
Vll - Progromos de CopocitoçÕo e Formoçõo no óreo culturol.

§ 2'- O Sistemo Municipol de Culluro buscoÍó otuor de formo integrodo e olinhqdo
ôtrovés dos políticos culturois e do provimento de meios poro o desenvolvimento
ortístico e culturol do Município.

§ 3" - Poderôo integror o Sistemo Municipol de Culfuro orgonismos pÍivodos, com ou sem
Íins lucrotivos, com comprovodo otuoÇôo no óreo culturol e que venhom o celebror
termo de odesôo específico.

cA?írulo I
DO SISIEAÂA MUNICIPAT DE INFORI/IAÇÔE§ E II{DICADORES CUTTUIAIS - SAÂIIC

AÉ. 5". Cobe à Secrelorio Municipol do Culluro - SECULT desenvolver o Sisiemo
Municipol de lnformoçÕes e lndicodores Culturois - SMIIC, com o finolidode de gêror
informoçôes e estoiísticos do reolidsde culturol locol com codoslros ê indicodores
cullurois construídos o portir de dodos colelodôs pelo Município.

§ l'. O Sistemo Municipol de hformoções e lndicodores CultuÍois - SMIIC é consiituído
de bqncos de dodos referentes o bens, seNiços. infroestruturo, invêstimêntos, produÇõo,
ocesso, consumo, ogentes, progromos, instiluições e gestôo cullurol, êntre outÍos, e
estoró disponível oo público e integrodo oos Sislemos Esloduol e Nocionol de
lnformoÇões e lndicodores Culturois.

§ 2o O processo de estruluroçÕo do Sisiemo Municipol de lnformoções e lndicodores
CulÍurois - SMIIC teró como rêÍerêncio o modelo nocionol, deÍinido pelo Sistemo
Nocionol de lnformoÇôês ê lndicodores Culturois - SNllC.

AÍr. ôc. O Sistemo Municipol de InformoÇôes ê Indicodores Cullurois - SMIIC tem
como obietivos:

| - coletoÍ, sistemolizor e interpretor dodos, fornecer metodologios e estabelecer
porômetros à mensuroçôo do otividode do compo culturol e dos necessidodes sociois
por culluro, que permilom o formuloçôo, moniioromenlo, gêstÕo e ovolioçõo dos
políticos públicos de cultuÍo e dos políticos cultuíois em gerol, verificondo e
rocionolizondo o implementoçõo do Plono Municipol de Culturo - PMC e suo revisôo
nos prozos previsios;
ll - disponibilizor êsiolísticos, indicodores ê outros informoções relevonles poro a
corocterizoçõo do demondo ê oferto de bens culturois, poÍo o construçôo de modelos
de economio e sustentoblüdode do culturo, poro o odoçoo de meconismos de induçôo
e reguloçõo do otividode econômico no compo culturol, dondo opoio oos gestoÍes
culturois públicos e privodos, no ômbito do Municípiô:
lll - exercer e focililor o monitoromênlo e ovolioçõo dos políticos públicos dê culturo e
dqs políticos culturois em gerol, ossegurondo oo podeÍ público e à sociedode civil o
ocomponhomenlo do desempenho do Plono Municipol de Culiuro - PMC.

AÍ1,7". O Sistemq Municipol de hÍoÍmoÇÕes e lndicodores CulÍuÍois - SMIIC ÍorÓ
levonlomênlos poro reolizoÇôo de mopeomentos culturois poro conhecimento do
diversidode culturol locol e tronsporêncio dos investimentos públicos no setor culturol.
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Arl. 8o. O Sistemo Municipol de lnformoÇÕes e tndicodores Culluro,s - SMIC
estobeleceró porcerios com os Sistemos Nocionol e EsÍoduol de lnformoÇões ê
lndicodores culfurois, com instiluições especiolizodos no óreo de economio do culturo.
de pesquisos socioeconômicos e demogróíicos e com ôulros instilulos de pesquiso, poro
desenvolver umo bose consistenle e continuo de informoçóes rêlocionodos oo seloÍ
cullurol e eloborÕr indicodores cullurois que contÍibuom tontô poro o gestÕo dos
políticos públicos do órêo, quonto poro fomentor esludos e pesquisos nesse compo.

CAPíTU[O III
DO PROGRAiAA MUNICIPAT DE FOR'IAAÇÃO NA ÁtEA DA CUTIURA - PROMTAC

Ad. ,o, Cobe à SêcÍetoíio Municipol de Culturo eloboror. Íegulomentor e
implementor o Progromo Municipol de Formoçõo no Áreo do Culturo - PROMFAC, êm
orticuloÇôo com os demois enles fêderodos e porcerio com o SecÍetorio Municipol de
EducoÇÕo e instiluições educocionols, têndo como objelivo centrol copocitoÍ os
gestores públicos e do setor pÍivodo e conselheiros de culturo, responsóveis pelo
formuloçõo e implementoçõo dos políticos públicos dê culluÍo, no ômbito do Sislemo
Municipol de Culluro.

Ad. l()o. O Progromo Municipol de Formoçõo no Áeo do Culluro - PROMFAC deve
promover:

| - o quolificoçõo técnico-odminisirotivo e copociloçõo em político culturol dos ogentes
envolvidos no foÍmuloçõo e no gestÕo de progromos, proietos e serviços cullurois
oÍeÍecidos à populoçôo;

ll - o Íormoçôo nos óreos técnicos e ortísticos.

CAPíTUIO IV
DO FUNDO II'IUNICIPAT DA CUI.TURA

Aít l't. Fico instituído o Fundo Municipol do Culluro com o objetivo de promover
o economio do culturo e fomentor o crioçõo, produçôo' formoçôo, circuloÇôo e
memório ortístico-culturol, custêondo toiol ou porciolmente pro.iêtos e otividodes
cullurois de iniciotivo de pêssoos físícos ou iuríCicos de direiÍo pÚblico ou pdvodo-

§ l" - O Fundo Municipol do Culturo é vinculodo ô Secrelorio Municipol do Culturo,
compeiindolhe prover os meios necessórios à suo operocionolizoçôo.

§ ? - o gesior e ordenodor de despesos do Fundo Municipol do Culturo é o Secrelório
do CulÍuro do Município.

§ 30 - A fiscolizoçõo do oplicoçõo dos recursos do Fundo Municipol de Culturo sêró

exercido pêlo seu Consêlho Gestor.

AÍ1. t2. O Fundo Municipol do Culturo seÍó odministrodo por um Conselho GêstoÍ,
com podeíes de gêstôo e movimentoÇõo finonceiro, presidido pelo Sêcretário
tutunicipol do Culluro, e composto por membros Íecrutodos enire o Poder PÚblico
Municipol e o Sociedode Civil. ossegurodo o porticipoçôo de pelo menos dois

representonte do Conselho Municipol de Político Culturol.

ArL l3. Constituem-se receiios do Fundo Municipol do Culturo:

| - tronsferêncios o conto do orçomento gerol do município;
ll - tronsferêncios reolizodos pelo Estodo e pelo Uniõo;
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Ad. f4. O Rêgulomento do Fundo Municipol do Culluro Õprovodô pelo seu
Consêlho Gestor e pelo Chele do Poder Executivo definirá:

I - os óreos de enquodromento dos projeros e otividodes que poderõo seÍ custeodos
pelo Fundo Municipol de Culturq;
ll - os limilês de ÍinonciomenÍo;
lll - os meios e critérios de ocesso e seleçôo de proietos ê otividodes;
lv - os formos de presioçÕo de contos.
Porogroto Único - O Regulomento do Fundo Municipol de Culturo deveró ser
previomente ovoliodo pelo Conselho Munícipol de Polílico Cullurol.

CAPíIUIO V
DO SISIE'I/IA 

'I'IUNICIPAT 
DÊ TINÂNCIAAAENTO À CUTIUIA

Att. 15. Flco instituído, no êmbito do Município de PoÍoipobo, o Sistemo Municipol
de Finonciomento à Culturo, que viso o fomento efetivo, sistemólico, democrótico e
conlinuodo de otividodes cullurois, nos lermos desto Lei, implemenlodo otrovés dos
seguinles meconismos:

| - Sistemo de lncentivos Fiscois:
ll - Fundo Municipol do Culturo;

AÍ1. I ó- Sõo órgôos e entidodes que integrom o Sistemo Municipol de
Finonciomênto à Culluro:
I - Secreloíio Municipol do Culturo;
ll - Fundo Municipol do Culturo;
lll - Conselho Gestor do Fundo Municipol do Culturo;
lV - Todos os demois órgôos e progÍomos municipois que dêsempenhem ou venhom Õ

desempenhor progromos e oÇôes de obrongêncio culturql;
V - Os sislêmos seÍoriois, existentes ôu o serêm cÍiodos, coordenodos pelo Secretorio
Municipol do Culturo e respectivos órgõos colegiodos;
Vl - Entidodes pÍivodos devidomenle conveniodos.

Arl, 17. Poro efeilô desto Lei eniende-se por:

Proponente: o pessoo fisico ou juídico, domiciliodo no município de Poroipobo,
diretomente responsóvel pelo reolizoçõo do proieio.

!ncenlivodor: o contribuinte do lmposto sobre Serviços - ISS e do lmposto Prediol Tênitoriol
UÍbono - IPTU, no Município de Poroipqbo, que tronsfere recursos poÍo o reolizoÇõo de
Proieto CultuÍol olÍovés do Sislemo de lncentivos Fiscois;

DooÇõo: o tronsferêncio deÍinitivo de bens e recursos finoncêiros oos Proponenles, poro
o reolizoçôo de Projetos Culturois, sem quolquer proveito poro o contribuinte;

lll - receitos diretomente onecododos pelos unidodes integrontes do sisÍemo Municipor
de CultuÍo;
lV - contribuiçôes de montenedoÍes, no formo dê regulomento específico;
V - ouxílios, subvençôes e outros contribuiçôes de entidodes públicos ou privodos,
nocionois, eslÍongeiros ou internocionois;
Vl - dooções e lêgodos;
Vll - soldos remonescêntes de projetos e otividodes opoiodos, bem como, devoluÇõo
de recursos por utilizoÇÕo indevido;
Vlll - soldos finonceiros de exercícios onÍeíiores;
lX - ouiros recursos o ele destinodos no formo do lei.
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Potrocínio: o tronsferêncio de recursos oos proponentes, poro o rêorizoçôo de proieros
cullurois, sem proveito finonceko ou pqtrimonior dketo poro o potrocinodor, ressorvqdo
o veiculoçõo de seu nome ou morco nos peços de publicidode e nos produtos gerodos.

lnvesÍimenlo: o tronsferêncio de recursos finonceiros oos proponentes poro o reolizoçôo
de Proietos Culturois, com proveito pecuniório ou potrimoniot poro o contribuinte.

Porágrofo Únlco: o sistemo Municipol de Finonciomento à culturo fomentoró oções que
contemplem pelo menos um dos sêguintes objetivos:

| - lncentivo ô formoçõo ortístico e culturol;
ll - Divulgoçõo dê quolquer foÍmo de mônifesioçõo culiurol;
lll - DooÇôo de bens móveis ou imóveis e obros de orte ou de volor culturol o museus,
bibliotecos, centros culturois, orquivos e outros entidodes;
lll - Ediçôo de obros relotivos às ciêncios humonos, ôs leiros e às orles;
lV - Restouroçõo de obros de orte e bens móveis e imóveis de reconhecido volor culturol;
V - Construçõo. formoçÕo. orgonizoçôo, monutençõo, omplioçôo e equipomento de
museus, bibliotecos, orquivos e outros orgonizoçôes culturois, dê ocêsso público e sem
Íins econômicos, bem como de suos coleções e ocervos;
Vl - Reolizoçôo de exposições, festivois de orte, e espeláculos de ortes cênicos ou
congêneres;
Vll - Proteçôo do folclore, do ortesonoto e dos monifestoÇões culturois trodicionoÍs do
MunicÍpio;
Vlll - Oulros otividodes culturois e ortísticos definidos pelo Consetho Municipol dê Potíticos
Culturois.

CAPíIUTO VI
DO SISIEMA DE INCENÍIVOS TIICAIS

Art, 18. Os contÍibuintes ou substilutos tributórios do lmposto Sobre ServiÇos - lS§ e
lmposlo PrediolTenitoÍiol Urbono - IPTU, poderõo oboleí do monlonte dos conlribuiÇÕes
devidos oo Município ôs dooçôes. potrocínios e investímentos reolizodos em fovor de
Proietos Culturois, nos termos dêsto Lei.

§ 1". Observondo os limitês consÍontes no porógrofo seguinte, o contÍibuinte poderó
oboÍer, o codo incidêncio:
l- Até 100% (cem por cento) do vÕlor do dooÇõo;
ll - Até 70% (setento por cento) do volor do potrocÍnio;
lll - Até 307. (hinto por cento) do volor de investimento.

§ 2". o limile móximo odmitido poro Íins de obotimênto, sobre o volor devido oo
Município, seró de 20% (vinte por cênto) sobre o volor o sêr pogo do sÕmo iolol do IPTU

ê/ou l§S, sendo Íocultodo o escolho do moior' ou oindo e$ 2OV" Ívinte por cento)
quondo do dívido otivo.

§ 3'. O obotimento seró efetuodo medionte o opresentoçôo do CerÍifícodo de
lncentivo expedido pelo município, opós oprovoçõô dô Proieto pelo Conselho
Munícipol de Político Culturol.

§ 4o. O contribuinte poderó, independentemente de vinculoçõo o um Projêto, dêstinor
recursos pqro o Fundo Municipol do Culturo.

CAPftUTO VII
DAS DTSPOS|çÕES FtNAtS



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIPABA:--...._..-

Ê'jÀ'0ÀÔ.'.''tu..ffi
{r'\ Ê. : .10 :81-E,,}siD00L_.11 _ li 5a :sTÀD! Á_i EE33ú29t:l

v.,ww.paraipaba.ce. gsv.bt

Art. 19. Coberó às unidodes integrontes do Sistemo Municipol de Culluro prover os
meios necessórios oo desenvolvimenio de progromos de copociioçôo de proÍissionois
otrovés de cursos, poleskos, debotes e otividodes similores.

AÍt 20. As despêsos deconentes do execuçõo dêslo Lei conerõo à conto de
dotoções orçomenlórios própíos.

Art. 21. As disposições desto Lei íicom inclusos no Plono Plurionuol de lnvestimentos
e no Lêi de Diretrizes Orçomentórios vigentes nestê exercício.

AÍt. 22. O Podêr ExecuÍivo Municipol promoveró no orçomento vigente os
olteroçÕes que se fizêrem necessórios.

AÍt. 23. A Administroçõo Público Municipol regulomentoró êsto lei no prozo
móximo de 90 (novenio) dios o conlor do dotq de suo publicoçõo;

Art. 24. Esto Lêi entro em vigor no dqto de suo publicoçôo, revogodos os

disposições em contróÍio.

PAçO DO PODET EXECUflVO TtrUNICIPAL DE PAiA]PASA - ESIADO DO CEARÁ
EM, 02 DE TEVENEIRO DE 2024.

ü nt

Renan Banoeo Cavalcante
Presúente - 2023 -ã)24
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ÀUTOGRAFO DE LEI

Ao Projêto de Lei no 13/2024 - Autor: EI(EcITlrIvo

.DÍSPô§ SOBRE À (r.ÍAÇÃO DO sÍsrtu
Ifr'NTCTPAL DE CI'LTI'&A, YUNÚ

II,Í,NICÍPAI, DiA CT'LYT'R:A E SÍSTM
MTJ/NrCÍ,PAL DE ÍÍNATTCTAIÍENTO â
&LTAR;A, E D;Á OAúRAS PROWfuCIAS"

O Presidênte da Câoara l'íunicipêI dê Voreadorês do

Munic5.pio de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou por IrNâI{IMIDàDE o seguinte Projeto de Lei:

Art.1o- Díspõe sobre a criação do Sístema Municipal.
De Cultura, Fundo Municipal Da Cultura e Sistema Municipal De

Financiamento À Cultura, e dá outras providências

Art.2ô- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicaÇão.

Sala das SessÕes, em 15 de fevereiro de 2024.

câôaÀRÀ MrNrcrpÀ! DE pÀRÀrpÀBA, cEÀRÁ, Àos 15 Daas Do r,És

DE FEVEREIRO DE 2024.
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